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€LElçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO REGtONA|- OE MED|CINA
oo ESTADO DO RrO GRANDE DO SUr, CEsÍÃO 2O23l2O28

DESPACHO (OECISÂO) CRE/RS Ne 58/2023

fusunto: Protocolo ne 20489 de 26107 /2023. Representa ção poí realização de propãgândâ eteitoíãlem Rede
Social de Pêssoâ lurídicâ.

Repíesentante:Châpâ 03 - Pía Frente Cremêís

Representador CHAPA 01 {REMERS OE ÍODOs I DR. DTRCEU BÉLTRAMÊ DAt MOLTN (C.€meís 8.892)

DOS FAIOS:

1. Trata-se de Representação apresentadâ pelâ CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS em

face da CHAPA 01- CREMERS DE TODOS e do cendidato Dirceu Eeltrame Oal Molin (Cremers 8.892).

Áfirma que na páginâ oficial dô Associação Hospitalar Vila Nova na Rede Social lnstogrom Íoi ptblicado

em 2110612023, nos stoíes uma peça publacitária da Chapa 01 - Cremers de Íodos, que retrata o

Presidênie da reíeÍida fusociação, e membÍo da referida Chapa, Dí. Dirceu Beltíame Dâl Mo,in

{Cremers 8.892). Alega também que há clarâ intençâo da entidadê em demonatrôr â ruâ ànuéncia á

€andidatuíâ dâ Châpa rêpresentada e de seu atual presidente, pois afixada na aapa do seu s/te oficiâl

recebimento de medalha por Dâl Molin, fato ocorrido há maas de quâtro anos. Alega violãção ao artigo

55 da Res. CtM ne 2.315/2022, bem como imputa ao candidato conduta vedada prevista no an.64,

inciso l, da Rês. CçM ne 2.31512022. Rêquêr, liminârmênte, seja determinado ao repíesêntedo, na

condição de Presidente da Associação Hospitãlâr Vila Novô, que se âbstenha de realizar e de permitií

que a referida entidâdê realize qua lquer t ipo dê propãganda eleitoral, sob penâ de suspensâo cautetaÍ

da chapâ dâ qualé membro. No mérito, requerseja jul8ado procedentê e representãção com apticação

dâ pênalidade de cancelamento do íegistro da Chapâ 01 - CremeÍs de Todos, e cancelamento do

reSistro da cãndidatura de Dirceu Dal'Molin. Por fim, solicita emissão de ofí.io à êntidade para

apuração da conduta no âmbito administrativo, conforme prevâ o § 2e do an.64 da Res. CFM ns

7.31512022.
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2. No Despâcho CRE/RS ne 5212023, houve o indeÍerimento do pleito Iminar € os

Representados foram intimados para apresentarem defesa.

Processo Civil;
c. delimitar as questões de direito relevantes pãra a decisão do mérito

3. O RepÍêsentado Dirceu Beltrame Dal Molin (Cremers 8.892), alega que o objeto da

píesente representação não encontrâ correspondência com o conceito de propaganda- Que ausente

qualquer prova que demonstre condutã ilícita do caodidato, visto que â Representante apenas

colãcionou uma URI que ao ser pesqu,sada aparece a rcspos\ô "págino nõo encontndo". Com reldção

à insinuação de que a foto e mensâgem de re€ebimento de Medalhâ Cidade de porto Alegre pelo

Rep.esentado e publicada no sitê da instituição representâriâ propagândâ paÍa a Chapa 01, diz que se

enconlta "oli divulgodo desde 26 de morço de 2018, ou sejo, nenhumo insinuoçõa au nexa cam sua

otuol co ndidotura". Di quê a publicação foifeitâ por uma Diretora de uma filial em sua página pessoâl

de rede social e que não pode ser responsável por âtos de terceiros, conforme a(igo 41 da Res. CFM

ne 2.315/2022. Requero arquivamento da presente rcpresentação.

4. O Representante dâChâpâ 01, Dr.6eraldo Pereirâlotz, defendequea Representânte

n5o Íez prova de suâs alegações, nos termos do artigo 373 do Código de PÍocesso Civil. Diz que a

publicação ororreu na páginâ pessoal da Sra. Amânda, a qual atualmente e Diretorâ do Ho5piral

Restinga e que se tíôtâ de uma montâgem feita pela Chapâ 03. Além disso, não pode ser responsável

por publicaçôes de tercêiros (ârtigo 41 da Res. CFM ne 2.315/2022). Quanto à alegação de in€idência

do candidato .o artigo 64, inciso l, da Rês. CFM oe 2.3],512022, díz que a Associação Vila Nova não é

entê público. Requero desprovimento da Represenração.

Ê o rêlâto dos fâtô<

DO SANEAMENTO E DA ORGANIZAçÂO DA REPRESÊNTAçÃO

5. Necessário sanear e oíganizar o presente processo de representação na forma

prevista no adigo 357 do Código de Processo Civil que dispõe que incumbe ao juir:

â. delimitaras questões de Íato sobre as quais recairá a atividadê probatória,
b. deíinir â distribuiçâo do ônu5 da prova, observado o a.t. 373 do Código de

E CREIVIERS
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probatório:

TIDTSAL

Com relação ao item "a", a CRE/RS se restrin8irá à ãnálise da postagem cujo p./rll

está d;sponívelna página 02 dô Rêpresentação, qualseja:

(D

Art.373. O ônus da prova ifcumbê

| - ao a!lor, quanto ao fãto constitutivo de seu diíeitoj
ll ao réu, quanto à êxistência dê fãto impedhivo, ínodiíicôrivo ou exrlntivo do direito do

Consêlho Frê9ionàlde Mêdicih. do E5tâdo do Rio C.ànd€ do Sul
j r" l\ :

cr.m.É ,, ÍlEl

o

I
I

<2?

O aíigo 373 do Códigô de Processo Civil âssim dispôê sobíe â distÍibuição do ônus
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social, com â seguinte

/âhvnof icial/3 13022939549820O866/.

No caso, o Rêpresentante junlou aos autos orova certificada da publicàção dâ .ede

URL https://www.instaÂíam.com/stories

Assim dispôe o Código dê Processo Civil sobre a autenticidade de documentos

An.4U. Considera-se autêntico o docuínento qúa ndo:

l- o tabelião reconh€ce. a Íííma do signatário;

rl a âutoÍiâ eílver ldêntlfi..dâ oor ou.louer outro meio lesâl dê cêítificacâo. inclusive
êlêúônico- nos teonos da lêll

Ill não houveí ímpu8nâção da pâne co.tíà quem foiproduzido odocumênto. (gíifo!,se)

No côso em comento, o Procuradoí do Repíe5entante se valeu de plataforma digital

para autenticar o documento, quâl sejô, "CERTIFICADO 0E AUTENIICIDADE PACW[B", o qual,

segundo descrição da p.73 "compíovo o outenticidocle da Relotótio de Prcservoçõo do Ptovo Íeito

pelo PAÕl/eb. Pot meio dele, demonstft-se que nenhumo modifrcoçõa indevido Íoi Íeito no rcierido

Relotótio, de modo que nele consto o reprodução liel e exato do conteúdo seleêionodo pelo usuário".

Na p. 14 (RelatóÍio de Preservação de Píovà) consta que o endereço do conteúdo

câpturado é httosr//www.instacram.com/stories/âhvnoficial/3130229395498200866/ e que íoi

coletado em 27/06/2023, às 22h57min, data e horário compativeis com a duração da publacãção

sÍory da Rede soc ia I /rstogrom, quâlsejâ,24 (vinte quatro hoíàs)â contaí dâ publicàção que ocôrreu

em 2V06l2023, Eel_r@l!!ê_!gfl!5!gl!!i! (p.02 da inicial). Ressalta-se que ao que tudo indicâ o

refêrido horário foicontabili?êdo pelo RepÍesentante a partií da inforrnâção ao lado da imagem da

páBinâ "âhvnoficial" que constâ "6h", período contabilizado t€ndo como referência à data do pr,rt:

21h44min.

Ademãis, a URL cêrtificâdâ demonstra que a publicâção foifêita na página oficiâlda

"ahvhofi cial", demonstrando, poítânto, sua autoria.

Conselho PGglo^àl dê Mêdlclnà do Erracto do Flo 6ràôdê cto 5qt
;1. L.

.rcmêrc , og
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Art. 63. Os representântes das chapas podeíão fazer represêntações, reclamaçôes ê pêdidos

de diíeito dê íesposta contra atos em desâcordo com esta Resolução.

{.. )

FEDERAI,

§7e A .omorova.ão da oostaeem. em ô .ôú ês§â rêsôlu.ão. oode ser fêitâ oor
oualoueí meio dê orova admitidoem Direito. não se limltãndo à êtã notãrial, câbendo à CRE

afêrir se iicou demonstrêda a efetiva dlsponibilizãção do conteúdo, no momento em que

acessada a páginâ dâ intêínet.
(síÍfou-se)

Da mesma forma, assim dispôe o Códieo de Processo Civil

Art. 369. As paítes têm o dirêto d€ empíegaÍ todos os mêios Lêgêis, bêm como os

moralmente legítiroos, ainda que nãoespeclfi.ados.estê Códigor!3I3jI9yêISfCI!lqll!,Ql!!
fâtos êm ouê se íunda o p€dido ou a defesa e inaui. eficâzmênte na conviccão do iuiz

Parágrãfo único. Afalsidadê consrste êm
I - fo.mar documênto não verdadeiro;

llJ "na supasto pubficãçõo nos storys do entidode Vila Novo, tem se gue pelo p.nt o

ossocioçãa terio, supostomente, reprblicoda publicoçõo do rede pe\soot doSto. Amanda,
o quõ|, tttualmente, é Dtetorc do haspnolReningo. Assim sêndo. o aparente montooem

bts ãinda mostft que não houve o pubticocõo pelo entiddde, nos sim, uúo rcpubticoção,

Íeito em pógino pessôolde terceiro"

Com relação ao fato de "Í,õo podet ser canÍirmodo"já foiesclarecido que s€ tratou de

publicâção com prazo já expirado quando da apresentação da Representação, não se tratando de

argumento hábila invalidaro instÍumento de autênticâção docu me ntâ I utilizado pelo Representante,

pois dentro do ámbato das provas ju rid ica me nte âdmissiveis.

l) "o suposto publicoçõo não pode serconÍirnodo, vista link citoda nõ representoda aparcc?í
comô 'nõo e ncontrudo"')

Quanto à acusação de que teria havida "umo montagem", desprovidâ de quãlquer

comprovação, ônus probatóíio de quem argui a falsidade:

Consêlho Pê9ionâldê Medlcinà do Estado do Fio Cíande do sul
Á. ,

crêmêB ,. Í,o

Assim, tem-se que a Representante cumpriu com a condiçâo dâ ação pàíà

representação por p.opâgândâ irregular prevista na Res. CFM ne 2.315/2022:

Por outro lado, os Representados alegam que:

Art. 427. Cessa a ié do do€urnento público o! parUcLrlãr sendo lhe declêrãda judlcialmei1te a
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Art- 429. lncumbe o ônus dâ provã quando:
l- sêtratâr dê fâisidadê dê doc!mento ou de preenchimento âblsivo, à oãrtê oue â arsuirl
(srifou se)

Âdemais, o ônus probatório e do Rêpresentâdo quanto à existência de fato extlntivo

do diíeito do âutoí, nos termos do artigo 373, inciso ll, do Código de Processo Civil.

PorÍim, quanto às questões de direito rêlevantes para a decisão de mérito íestringem-

se a verificar se â postâgem incide na proibição do inciso I do § 1e do artigo 55 dâ Res. CFM n!

2.375/2022, bem €omo sê, diante das circunstâncias e peculiaridades do caso, os Representados

tiveram conhe.imento ou se bêneficiaram da propaganda, nos termos do que dispõe o artigo 59, §

1!, da Res. CFlvl ne 2.315/2022.

DA HIPóTESE DE INCIDÊNCIA Do INcIso I Do § 1p Do ARTIGo 55 DA REsoTUçÃo cFM Np

2.3Lsl2o22l

6. A Represêntante sustenta que â postâgem objêto da presente

Representação incidiu na vedâção disposta na Res. CFM ne 2.315/2022:

Art.55. Na intêrnet se.á permitida a veicllâção de propaganda e eitoía paga, ln€lusive a

promoção de impulsionamento de conteúdo em redes sociãk, conforme sê determinã no
ámbitodãsê êiçóes brasileiras. Para tanto, ãschãpasdêvêmíorneceràCREquais páginas sêrão

§1-ôSerávedada, ainda q uê grâtuitâmente, a vêi.ulação dê propagandã eleitoralna internet,

l-dê pessoas jurídi.as, coÍn ou sem Íins lucrativos; lgrifo!-se)

Nesse sentido, não há dúvida de que ã propaganda da Chapa 01 contendo a rmâBem

do seu candidato Dirceu Beltrame Dal Molin foiveiculada na página oficialdâ Associação Hospitalar

Vila Nova, pessoa jurídica nos termos da lei. Ainda, não socorre aos rêpíesentâdos a alegação de que

se trâtou de reposta8em de propâganda veiculadâ por terceiros pessoa Íísica, pois aô repostar houve

um ato institrlcionâl vedado pela legislação eleitoral.

Cons.lho PGglon.l d! MGdlcln! do É.t dôdo Rto C..ndc do Sut
/\e Pfincesa sâbêl 921 Bãüo Sêntãoa . porro Ateqre eS CEp 90620.OOt
Fone {51) llOO íO0 .rpniers(orredrÊíso'g b,
cÍêmGrr org br lla.'.'.rnrEí!oíi.,âl

?

Portanto, devidâmente demonstrado qu€ a Associação Hospitalâr Vila Nova ao

publi€ar propagandã da Chapa 01 no dia 2l dejunho de 2023, porvolta das 15h40min, nos srories da
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rêtiràdà ou reg!larização, nstância5 e Deculiâridades do .â

FEDTRÂL

DA PROVÂ SOBRE O PRÉUO CONHECIMENTO OU DO BENEFÍCIO DOS REPRESENTÂOOS NOS TERMOS

DO ARÍ|GO 59 DA RES_ CFM Ne 2.315/2022:

7. Ainda que â postagem objeto da pÍesente rêpresentàção tenhâ êxpirado, nêcessário

a na lisa r êventua I rês ponsa bilidâde dos Representados pela propâgande irregulàí.

Assim dispôe a Resolução CÍM n? Z_3IS/2022 sobre o rito previsto para o

processâmênto de propaganda irr€gulàr:

Art. 59. A reprêsêntação .elativa à propaganda irrêg!târ, .têveÍá sêÍ iáíruída com orova da
autoÍia ou do prévio conh€aimênto dobenêfiEiário. caso este não s€ia oorêtâ rêsoonsávet
§1e A responsabilidade do cândidaro ou da chapê eteitorêt estãrá dêmonsr.âda sê, intimados
sobre a êxistêncià dâ propa8ãnda tíeB!taí, não prov denciar€m, no prarô de 1 (!m) diâ, rua

o bênêficiáriotêvê aonheclmanto ou sê bêneficiou ata oropaiandâ.
(..)

§4r A chapa q!ê, devidamente intimada para retiíârâ propa8andâ Íregutar no prazo de I (urn)
dia.ão a rêali.ar, não compíovár a impossibitidade ou ê inexistência de beneíco com a
mesma, poderá sêr êxcl!ída do processo eteirorat, nos teírnos do 6 6e do art 7s deÍê
resolução. (sriíor.r-se)

No presênte caso, ficou demonstrado que a propagaoda da Chapa 01 foi v€i€ulada nà

Rede Sociel de pêssoa jurídicâ cujo prêsidentê é o candidato Dr. Dircêu Beltrame Del Molin
(Cremers 8.892). Portanto, juridicamênte, o rêpresentado é o responsável lêgat pelos ãtos da

institulçâo que administrâ, presumindo-se seu prévio conhecimento sobre os íâtos.

Ademais, as circunstâncias e peculaaridâdês do câso rêvelâín que â publicação

beneficiou a Châpã 1 e o sêo respêctivo cândidato, pois aindô que por tempo exíguo, foiveiculada

em Rêde Social que possui 5.259 seguidoíes (conformê p. 03), ra2ão pelâ quâl rumpridâ â condição

dâ ação êxigida pelo anieo 59 da Res. CFtú n! 2_315/2022_

Cons.lho Pcalon.t de Mcdlct.ia do Esrâdo do eb Grãnd. do S!t
J santann porroAlegre PS lCEp 90620 OOI
Í@rÍemâls orq br

Íi@

o

2o,

rede social lnstagrâm, incidiu na vedação prevista no inciso tdo § 1p do aniSo 55 da Res. CfM na

2.315/2022, tratando-re, poÍtanto, dêoÍooarandâ iÍrepulâí.
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DA DOSIMETRIA DA PENALIDADE

8. Com releção ao pedido constante na alínea "c", qual seja, de câncelâmento

de registro da chapa, com fundamento no ârti8o 64, inciso l, da Res. CFM ne 2.375/2022, nào mercce

provimento pelos fâtos e fundamentos a seguir delinêados.

A Representante âlêgâ que "em vitude de o Associoção Vila Novo ser subvencionodo

pelo poder público, ottovés do SUS, e gerido pelo Prcsidente e beneÍiciário Diceu, não hti dúvidôs do

inÍringência oa incisÕ I, do att. " e que "cristolino o uso indevida dos conois de camunicoçõo de

pessoo juíídico paro Íins de propogondo eleitorol dos representodos".

Ao contráÍio do sustentado pêla Representâítê, â veiculação de propagandâ irregular

nos teímos do que dispõe o ani8o 55, § 1e, inciso l, da Resolução CFM n"- 2.375/2022, 
^ão 

se

confunde com as condutas vedâdas previstas no artiBo 64 da Rê§. CFM ne 2.315/2022. Aifldâ que se

considerequeo candidato representâdo setrâtâ5se deâgente público porequipâração, como dispõê

o § 1e do artigo 64 da Resolução CFM ne 2.315/2022, pârâ â sua punição e, por consequência, da

Châpâ que integíâ, necessário que se demonstre o dolo, consistente no especialÍim de agir por pârte

dos representados.

ÊEDTRAL

O próprio fâto de se trâtaí de íepostagem e ter sido comprovadamente veiculadâ uÍna

única vez, vai de encontro a tese da Representante de que hãveria o uso indevido dos canais de

comunicação para beneficiaÍ seu Prêsidente.

A partir das circunstâncias e peculiaridades do câso, quais sejami publicação

têmporária e isolada e, ainda, de repostagem; e mais verossímil presumií que se tratou de um ato

automático do Assessor de Comunicação da instituição responsável pelâs redes sociais de

compartilharpostagensnasquaisaAHVNémencionâdâidoqueimputaraopresidentedainstituição

ordem diretã para ã execução do ato-

consâlho Pêglon.ld. M.dlclhã do E5!.do do nlo Grândcdo sul
Av Pincesê sabel tt?l Aà,,oSêôtàna porl.rAlegÍe RSICEP!106?0OOI
[one l5l] ll,OO 54OO rri,n,.r5O.'enreísoírl br
crêlncr.or9 t, lr a/cr.,drer5orr. ôl

(
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PodêterÍaltado à gêstãoda AHVN um maiorgrau dezêlo em oÍientar a Assessoria de

Comunicação sobrê o peÍíodo eleitoraldo Cremeís considerândo quê reu presidente inte8ra Chapa

concorreote ao plêito de 2023 lculpa na modelidade de nêgligência).

Todaviâ, isso, por sisó, nâo caíacteÍiza o dolo, Nesse sentido, para ser caíactêÍizado o

dolo devê hâver comprovação que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produ2i lo (âí.

18, inciao l, do Código Penal).

A Justiça Eleitorâl não admite a condenação por mera presunção. Veja-se

jurisprudência do TSt:

ELEIçÔES2012, RE PRESE NTAÇÃo coiú BASE NoART,3o.A DA LEINa 9,504/1997, PREFEITo
t vlCE PBETEITO CASSAOOS. CONDÊNÁCÃO POR petSUNCÀO. TMDOSStBtL OAOt. (..1
Podem sêr licitas ou ilicitâs, comperindo ão representallre comprovar à ôri8êm 1,cira do!
recursos, não s€ àdmitindo a intolêrávêt condênação por pÍesunçâo, em flatíantê
dêsíêspeito ao dêvido procêrso lêga I e à sobêràni. popu ta l (... ) {Rêcl] rso Êspeciat Etêitora I

nt 181, Acórdão, Relatoíà) Min 6itmâr Mendes, publcàçãor DJE - Diário de .rlsrça
Elerrônico, Oata 29104/2015, pá8inâ 168/169)

No mesmo sentido, a condênação por abuso do podeí polÍtico e captação ilícita de

surrágio prêssupõê a demonstÍação de participação ou anuênciâ do candidato, que não podê ser

presumida. Vide decisõe5 do Tribunal Supeíior Eleito.âli

AGRAVO REGIMENTAL, RECURSO ESPECIAL ELEITORAL, ELEIçÕEs 2016, AçÀO DE
INVEST|GAçÁO .,UD|C|AL ELE|ÍORAL. ABUSO OO PODER ECONôM|CO E PO|íTICO E

CÂPTAçÃO ILÍCIA OE SUFRÁGIO.{...) 7. A.ondenação por câptação itÍcita de §ufíátio (Lei
9.504/97, art. 41-A) eri8e a demonstração da participaçEo ou ãnuência do cândidato, q!ê
não pode seÍ presumida. Precedentes.Agíavo íegimentã a que se neEã pÍovimentô.
(Reculso Esperial Eleitorâl ne 449114, A6órdâo, Retatô(a) Min. Sêrtio Sitvêirâ Bành05.
Publicaçãô: 0JE -DiáriodeJustiça fletrônico, Oara L2l08/2019)

ELEIçÕEs 2016, ÁGRAVO INÍERNO EM RECURSO ESPECIAL, AI]E A8U5O DE PODER E

CONOUTA VEDADA. RÊEXAME DE PROVAS. NEGAOO PROVTMENTO 1. O llbunat de
oritem concluiu que não ficou comp.ovado o abuso do podeí econômico o! potirico com
Bravidâde suficienre para justificaí as sançô€s dê ineiegibitidãdê ê de cassação dos
diplomas. A inversão do julgado êncontra óbice no.€êxàme de provâs, vedado ôestê
instância.2. Não sê admite a condenação pêta prática dê ãbuso do poder econôm co ou
político .om fundâmênto em meras prêsu.çõer quênto ao encâdea.nento do§ íêtos

Consêlho eêgionãt ctê Mêdlcinô do Estàcto do Rio Crãndê cto Sut
À,. rr m,,, jlL.,

n6

?
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impu8nados e ão benefício eleitoral àlferido pelos cândidâlos 3. A partir dos Íàtos.omo
rêgistrados no âcóídão rêcoíido não é possjvêl (oncluir, com gra! de certeza, que os atog
descritos fo.am Brâvês de modo â.aracierizaÍ abuso do poder êconômrco o! politico, não
cabêndo condênâção por presunção.4. É inviávêt o conhecimento de a egações
apresêntãdas em a8íavo inteíno que não o forâm €m r€curso espe.iât, por coníitLr.arem
inovação de tese recu.sal. Precedentes. 5. Nêgado provimênro ao aBrãvo int€rno.
(Recurso Espêciâl Eleitoral ne 28634, Acórdão, Retàro(a) Min. oc Fernandes,
Publicação: DIE Diáíioder!sriça E reÍôi ico ,I oúo 75, Datê Z3/O4|2O\9, página t7 18)

Iodeviâ, ainda que não càracterizado o dolo dos Representados, a Comissão

Regional Eleitorâl não pode ignorâr que â pubticação objeto da presente Repíesentaçáo constitui

propaSanda irrê8ular e pode ter beneficiado, ainda que indiretamente, à Chapa 01 í!â corrida

eleitorel, pois.inda quê portempo exíguo, foiveiculâdâ em Rêde Socialque possui 5.259 seguidores

(conÍorme p- 03).

Nesse sentido, quanto à dosimetria da penalidade aplicâ,se o disposto no artigo 7e

da Resolução CÍM ne 2.315/2022 que assim dispõe: "§ 7e ACRE deveró Íundomentot totlos os suos

decisôes, justiÍicondo o eventual necessidode de oplicoção do peno, sempíe lostreodo na pnncípjo do

pfopoícioholidode e tutoobilidode".

Desse forma, a CRE/RS entende como razoável e propor6ionâl dêterminar ao

Representado oR. DtRcEU BCLÍRAME DÂL Mot-tN (cremers 8.892), atual presidente da asso(iação

HospitalârVila Nova, que se abstenha de novâs publicações veiculando propagánda da Chapa O1-
Cremers de Todos, nos sitios da AHVN; beín como quâlquer outía propaganda eleitoaá1.

Nos termos dos §§ 1e, 2l e 3e do artigo 59 da Rês. CFM ne 2.315/2022, deverá comprovar

junto à CRE/RS que oriêntou a Alsessoíia de Comunicâção do AHVN da proibição de realizar

qualqúer tipo de propaganda êleitoral envolvendo concorrentes dàs Eleiçôes Cremers 2023,

conforme prevê o ârtigo 55, § 1e, inciso t, dâ Res. CFM ne 2.315/2022.

Nâ mesma linha, advenê os Representados de suâ conduta abusiva, com fundamento no

art. 7e, § 1e, vt, "b", dà Res. cÍM ne 2.315/2022 e nos termos da íundâmentaçâo.

Consêlho Reglonãt de Medtci^à do Esrãdo do pto Cràndê do Sut

c..rrl.l§ ',r t?E



CREIVIERS
FTDERÂT

DO DISPOStÍrVO

Ante o exposto, a Comissão Regional Eleitoíal (CRE-RS)

a) Julga paíciãlmente procedente os pedidot constantes na presente representação para

reconhecer a reali2âção de publicidade irre8ular em violação ao art. 55, § 1e, l, da Res.

CFM ne 2.3\512O22t e determina a íegulârizâção dâ situação pelo Representado DR.

DIRCEU BEITRAME DAl, MOIIN (Cremers 8.892), atual Presidente da Associâçâo

HospitalarVilâ Nova, € candidato da Chapa 01 Cremers deTodos, dêvendo deteiminar

à Assessoria de Comunicação da AHVN que se abstenha de realizar qualquer tipo de

propaganda eleitorâl envolvendo concorrentes dâs Eleições Creme15 2023, conforme

prevê o ãrtigo 55, § 1e, inciso l, da Res. CFIú ns 2.315/2022;

b) Deverá haver a comprovação do cumpÍamento da determinação no prazo de 1 (um) dia,

com fundamento nos §§ 1e, 2e, 3e e 4e do anigo 59 da Res- CFM ne 2.315/2022;

c) Ficem, também, os Representâdos advenidos dê sua condutâ âbusiva, na forma do art,

7!, §1a, Vt, "b", da Res. CFM nr 2.31.5/2022, nos termos dã Íundamentação;

d) lntimêm-se o RepÍesentante e os Reprêseôtados da presente decisão.

Porto Alegre,02 de agos e 2023

Dr. R ns Lo

Presldenre da cRE/Rs

ConsGlho R.glonâl dG Mcdlcinâ do Esràdo do Rio cra^ct. cto Sut

rs 71041)
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Dr. Áfuaro Fíiderichs Fagundês (Cremers 19506)
Primeiro-Sêcretário da CRE/RS

Dr. Andre Iuiz Machado da Silvâ (CÍemers 26157)
Sêgundo-Secretá.io da CRE/RS
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